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zonas e respetivos limites se indicam, em coordenadas no 
sistema PT -TM06/ETRS89:

Zona imediata: Delimitada por um círculo de 10 metros 
de raio cujo centro é definido pela coordenada: 

Captação Meridiana (m) Perpendicular (m) 

AMB 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 080,945 227 198,383 

 Zona intermédia: Delimitada pelo polígono A -B -C -D, 
cujos vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m) 

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 588,271 227 596,775 
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 018,279 227 842,784 
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 604,265 226 944,799 
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 175,256 226 687,790 

 Zona alargada: Delimitada pelo polígono E -F -G -H, 
cujos vértices têm as seguintes coordenadas: 

Vértice Meridiana (m) Perpendicular (m) 

E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 829,271 221 710,770 
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 329,295 228 397,793 
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 366,259 226 162,828 
H. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 886,235 225 475,804 

 O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Laurea no 
Homem da Trindade, em 3 de julho de 2015. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 205/2015
de 14 de julho

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações en-
tre a APICCAPS — Associação Portuguesa dos Industriais de 
Calçado, Componentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos e 
a COFESINT — Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes e outra, e das alterações do contrato coletivo entre 
a mesma associação de empregadores e a FESETE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, 
Calçado e Peles de Portugal.

O contrato coletivo e suas alterações entre a APIC-
CAPS — Associação Portuguesa dos Industriais de Cal-
çado, Componentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos 
e a COFESINT — Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes e outra, publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2010, 
n.º 40, de 29 de outubro de 2011 e n.º 8, de 28 de feve-
reiro de 2015, com retificação publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2015, e 
as alterações do contrato coletivo entre a mesma asso-
ciação de empregadores e a FESETE — Federação dos 
Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuá-
rio, Calçado e Peles de Portugal, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de janeiro de 2015, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 

no território nacional se dediquem ao fabrico de calçado, 
bolsas de mão, marroquinaria, artigos de viagem, luvas, 
artigos de proteção e segurança e de desporto, correaria, 
componentes e setores afins, fabrico e comércio de bens 
e equipamentos para estas indústrias e exportação nestes 
ramos de atividade, e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que outorgaram 
as convenções.

As partes signatárias requereram a extensão das respeti-
vas convenções a todas as empresas não filiadas na associa-
ção de empregadores outorgante que na área de aplicação 
das convenções se dediquem às mesmas atividades e aos 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
nelas previstas, não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes, de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 
31 de outubro, publicada no Diário da República, 1.ª sé-
rie, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
das convenções cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
77 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

Considerando que as convenções atualizam as tabelas sa-
lariais e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego 
e na competitividade das empresas do setor, procedeu-se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão das tabelas 
salariais. Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal na ordem dos 1,5 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

As retribuições do praticante previstas nas tabelas sala-
riais das convenções são inferiores à retribuição mínima 
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição mí-
nima mensal garantida pode ser objeto de reduções relacio-
nadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do 
Código do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições 
apenas são objeto de extensão para abranger situações em 
que a retribuição mínima mensal garantida resultante da 
redução seja inferior àquelas.

Tendo em consideração que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à extensão.

Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 
8 de maio de 2015, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, nomeadamente o critério da representa-
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tividade previsto na subalínea i) da alínea c) do n.º 1 da RCM, 
promove -se a extensão dos contratos coletivos em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo e suas alterações em vigor entre a APICCAPS — 
Associação Portuguesa dos Industriais de Calçado, Com-
ponentes e Artigos de Pele e Seus Sucedâneos e a COFE-
SINT — Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes e outra, publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2010, n.º 40, de 29 de 
outubro de 2011 e n.º 8, de 28 de fevereiro de 2015, com 
retificação publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 12, de 29 de março de 2015, e das alterações do contrato 
coletivo entre a mesma associação de empregadores e a FE-
SETE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têx-
teis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de 
janeiro de 2015, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores fabricantes 
de calçado, bolsas de mão, marroquinaria, artigos de via-
gem, luvas, artigos de proteção e segurança e de desporto, 
correaria, componentes e setores afins, fabrico e comércio 
de bens e equipamentos para estas indústrias e exportação 
nestes ramos de atividade, não filiados na associação de em-
pregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais previstas nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam as atividades económicas referidas na alínea an-
terior, filiados na associação de empregadores outorgante 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições das categorias de praticantes previs-
tas nas tabelas salariais das respetivas convenções apenas 
são objeto de extensão nas situações em que sejam supe-
riores à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecu-

niária previstas nas convenções produzem efeitos a partir 
do primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego (competência de-
legada pelo Senhor Ministro da Solidariedade, Emprego 
e Segurança Social nos termos do n.º 2 do Despacho 
n.º 13264/2013, de 9 de outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 201, de 17 de outubro), Octávio 
Félix de Oliveira, em 1 de julho de 2015. 

 Portaria n.º 206/2015
de 14 de julho

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANAREC — 
Associação Nacional de Revendedores de Combustíveis e a 
FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e outras.

O contrato coletivo entre a ANAREC — Associação 
Nacional de Revendedores de Combustíveis e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comér-
cio, Escritórios e Serviços e outras, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2015, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à atividade de garagens, estações de ser-
viço, postos de abastecimento de combustíveis, postos 
de assistência a pneumáticos, revenda e distribuição de 
gás e parques de estacionamento e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
o outorgaram.

As partes signatárias requerem a extensão da convenção 
a todas as empresas não filiadas na associação de empre-
gadores outorgante que na área de aplicação da convenção 
se dediquem às mesmas atividades e aos trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias nelas previstas, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes, 
de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído, em mais de 30 %, por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os quadros de Pessoal de 2013, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão, inferiores 
às retribuições convencionadas, representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 1,7 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que o contrato coletivo concretiza uma 
revisão global da convenção anterior e regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 
2015, na sequência do qual a FIEQUIMETAL — Fede-
ração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Quími-
cas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, 
Imprensa, Energia e Minas deduziu oposição, solicitando 
a exclusão do âmbito de aplicação da convenção, dos tra-


